
INSnTUTO FEDERAL
PARARA

PORTAR [A N 1694 DE 08 DE AGOSTO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pi6-
Rcitoúa de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 727 de 03/07/2017, considerando o disposto
no$ parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 10:A da
Lci no ]1.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reitor e confbmte processo
n' 234 1 1 .005856./201 7-gl, '

)

RESOLVE

cago de PEDAL:g1;8-AmA, çoníl)=ie r mérito proãssional à servidora, ocupante do

SIAPE SERVIDOR ~'" r~'"''r«KEHEH:BAIA DA

2161181 ALEssANDRA BA'lisTA DE GODos
BRANCO

PARA

203
99,98
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'] subsequente é l0/03/20 ] 9 do interstício para o servidor habilitar-se à progressão

Anderson Luiz Adams

DiKtor de Desen\:olviinento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ l Reitoria

Av.Mctorferreira do Amara1, 30$-Tarumã, Curitiba -PRJCEP82530-230 -Brasil


